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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de GUARUJÁ, pelo transcurso do dia de Santo Amaro, padroeiro do Município, a ser comemorado no dia 15 de JANEIRO.
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor(a) Prefeito(a) da Cidade, e ao Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal.
JUSTIFICATIVA

Torna-se essencial aos poderes públicos constituídos velar pela preservação da história de nossos municípios e de nossa gente, como forma de se cultivar e manter nossas melhores tradições. Uma das formas de ação é de se cumprimentar a população da Ilha de Santo Amaro, como é conhecida à cidade do Guarujá, pela passagem do dia do padroeiro.
Sala das Sessões, em
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